
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Estância Balneária 

Estado d e São Paulo 

LEI Nº 2.356, DE 25 DE MARÇO DE 1998. 
 
 
“ Institui o Dia Municipal do Pequeno 
Empresár io” . 

 
JOÃO MOLINA CERVANTE, Prefeito Municipal de 

Itanhaém, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Ar t. 1º - Fica instituído no município de Itanhaém, o “Dia 

Municipal do Pequeno Empresário” , a ser comemorado, anualmente, no dia 09 
de outubro, com eventos programados pela Secretaria Municipal do Comércio. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente 

Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de março de 1998. 
 
 
 
 
                    JOÃO MOLINA CERVANTE 
                              Prefeito Municipal 
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              CÁSSIO LUIZ MUNIZ 
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